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ALTERÁÇÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

cNPJ 08.863.077/0001-05

ANY PAULA RIGONT DE SOUZA nacionalidade BRASILETRÂ, nascidâ em
t2/oUtgTS,soLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF/MF n' 027.446-379-20,
CARTEIRÂ DE IDENTIDA-DE n" 5.069.624-3, órgão expedidor SSP - PR, residente e
domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. CORÁL, GABLE, APTO 603,
CONSIL, CUIABÁ, MT, CEP 78.048-450.

ÍRENE zuGONI DE SOUZA, nacionalidade BRÁSILEIRA, nascida em 20/1211942,
CASAdA CM COMUNHÃO IJNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF
n"018.737.079-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"1.245.373, órgão expedidor SSP-
PR, Íesidente e domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. CORÂL CABLE,
APTO 603, CONSIL, CUIABÁ, MT, CEP 78.048-450, BRÁSIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresariat TOP TONER COMÉRCIO DE
INSUMOS PARÂ INFORMATICA LTDA EPP, registrada legalmente por contrato
social devidameote arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o
NIRE n" 51201334331, com sede Rua Bom Jesus, 814, Poção Cuiabá, MT, CEP
78.0I5-610, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
08.863.07710001-O5, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguinles:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A socicdade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito à AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira Rio),3541,
SALA A, BÁIRRO DOM AQUINO, CUIABÁ, MT, CEP 78OI5.OOO.

CLÁUSULA SEGUNDA. O endeTeço da sócia ANY PAULA RIGONI DE SOUZA,
pâssa para a AVENIDÂ ERICO PF§ZA, 17, LT 17, QD-G, ALPHAVILLE CBA 2,
JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP ?8.06I.316.
O endereço da sócia IRENE RIGONI DE SOUZA, passa para a AVENIDA ERICO
PREZA, 17,LT 17, QD.G, ALPHAVILLE CBA 2, JARDIM TTALIA, CUIABA, MT,
cEP 78.061-3 r 6.

Em face das rltêrrções acime, consolida-se o coltrato social, nos termos da Lei n"
lO.40612002, medisnte as condições e cláusulas seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO

Deliberam os sócios, à unanimidade, pelo presente instrumento que pâssa a ser regido
pcla I-ci n'10.406 de janeiro de 2002 (Novo Codigo Civil) , supletivamentc, pela Lei
n"6.4O4, de 15 de dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais técnicas
pertinentes à matéria.
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CNPJ 08.tó3.0771000r-0s

Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil, deliberam os sócios, à
unanimidade, ratificarem. "in totum" o conkato social primitivo e alterações
posteriores, CONSOLIDANDO-OS num só instrumento coÍrtratual, que após efetuadas
as coÍÍeções, passaÍá a viger, doravante, com a nova redação:

ANY PAUI-A RIGONI DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
tzlotngT3,soLTEIRA,EMPRESÁRh, CPFMFn" 027.446-319-20,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 5.O69.624-3, órgão expedidor SSP - PR, residentc e
domiciliado na AVENIDA ERICO PREZA, 17,V1 17, QD-G, ALPHAVILLE CBA 2,
JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I.316.

Sócios da sociedade timitada de nomc empresarial TOP TONER COMÉRCIO DE
INSUMOS PARÂ INFORMATICA LTDA EPP, Íegistada legalmente poÍ contrato
social devidamente aÍquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE
n"51201334331, com sede AVENIDA MÂNOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira
Rio), 3541, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA, MT, CEP 78015-000,
devidamenle i[scrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
08.863.07710001-05, deliberam de pleno e crmum acordo ajustarem a presente

consolidação contrâtual, nos termos da tei n" 10.40612002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintês:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE TNSUMOS PARÂ INFORMATICA LTDA EPP

DO NOME EMPRESARTAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A socicdadc gira sob o nomc empresarial de: TOP TONER
COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP.
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CLÁUSULA SEGI.,NDA. A sociedade tem sede: AVENIDA MANOEL JOSE DE
ARRUDA (antiga Beita Rio),3541, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA,
MT, CEP 78015-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedadc poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a úês quartos do capital social, nos termos do
art. 1.076 da Lei n" 1O.4O612OO2.

É 
s r.Junta comerciat do Estac,o de Mato cíosso
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IRENE RIGONI DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRÂ, nascida em 2011211942,
CASAdA CM COMTJNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF
no018.737.079-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"|.245.37!, órgão expedidor SSP-
PR, residcnte e domiciliado na AVENIDA ERICO PREZA, 17, LT 17, QD-G,
ALPHAVILLE CBA 2, JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I-3I ó.
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ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 5 DÀ §OCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE INSUMO§ PARA INFOR]VíATICA LTDA EPP

cNPJ 08.8ó3.077/0001-0s

OBJETO SOCIAL E DÂ DURAçÂO

CLÁUSULA QUARTA. A socie.dade passa a ter o seguinte objeto: Importação,
exportagão, e comércio âtacadista de suprimentos para informáticâ, comércio varcjista
de equipâmentos e suprimentos para informática, comercio atacadista de insumos para
comunicação visual, maquinas e equipamcntos, paÍtes c peças para uso indusrial, e,
comercio varejista de insumos para comunicação üsual, e maquinas e equipamentos,
partes e peças para uso industrial.

46.5 l -6-02 - comercio atacadista de suprimentos para informática;

47.51-2-Ol - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informâtica;
46.89-3-99 - comercio atacadista esp€cializado em outros produtos intermediários não
especificadosanteriorme e;
46,63{-00 - comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial pades
e Pe.9as;
4'7.52-l-OA - comercio varejista especializâdo de equipamentos do telcfonia e

comunicação;
47.89{-99 - comercio varejista de outros produtos não especificados anteÍioÍmente.

CLÁUSULA QUINTÁ, ,{ empresa iniciou suas atividades em Olto6t2o07 e seu pÍazo
dc duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA, O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000(cem mil) quotas no valor nominal de R§1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corÍentc do país.

Parágrafo Único: O capital social está assim disribuído:

ANY PAULA RIGONI DE SOUZÂ, com 99.000 (nôventâ e nove mil) quotas,
perfâzendo um total de Rl§ 99.000,00 (noventâ e nove mil reais) integralizados em
moeda corrente nacional.
IRENE RIGONI DE SOUZA, com 1.000(um mil) quotas, perfazendo um totâl de R$
Í.000,00 (um mit reais) integralizados em moeda corrente nacional.
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ALrrRAçÃo coNTRATUAL N'5 DA socIEDÁDE Top roNER

couÉncro DE INSLJMoS pARA INFoRMATICA LTDA EPP

cNPJ 08.863.077/000r-05

Cr-ÁuSUla SÉtulfa. As quotas são indiüsiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o cotrsentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
asscgurado, em igualdade de condiçõas e preço direito de prefer&rcia para sua
aquisição, se postâs à venda, formalizando, se realizada a ccssão delas, a alteração
conratual pertinente.

cf.ÁusUf,a otTÀvA. A resporsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotâs, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMTNISTRAçÃo E Do PRo LABoR-E

cf,ÁUSUf-e NONA. A adminisrrâção da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ANY
PAULA RIGONI DE SOUZA, com os poderes e atribuições de Íepresentâção ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, semprc de interesse da sociedade, autorizadô o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividadcs estÍânhâs ao interesse
social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistâs ou de terceiÍos,
bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

Parágrafo Único: No exercício da administrâção, o administrador terá direito a uma
retiÍada mcnsal a titulo de pro labore, cujo valor será deÍinido de comum acordo entre
os sócios.

DO BALANÇO PATRIMOMAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada excrcício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestârá contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado cconômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ l" Por deliberação dos sócios a distribuição dc lucros poderá ser em qualquer perÍodo
do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2'distribuição dos lucros podcrá não obedecer à paíicipação do sôcio desde que
aprovada pelos sócios quotista.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes âo término do
exercício social, os sóçios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(ES),
quando for o caso.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDAI}E TOP TONER
COMÉRCIO DE IN§UMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ 0E.E63.07710001 -0S

DO FALECIMENTO DE SóCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou inteÍditado quatquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdciros ou sucessorcs. Não sendo possivel
ou inexistindo intercssc destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
havcres seÉ apurado e liquidado com base la situação patrimonial da sociadade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantâdo.

Perágrafo Único: O mcsmo procedimeoto seú adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relagão a seu sócio.

DA DECLARAÇÂO DE DESINMEDIMENTO

cLÁusuLA »Écru.l, TERCEIRA, o(s) Administrador (es) declara(m), sob as
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da socicdade, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda quc temporâriamenter o acesso a cÍtrgos públicos, ou poÍ crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia
popular, cont'a o sistema financeiro nacional, gontÍa norm:u; de defesa da concorrência,
contra as Íelações de consumo, fê pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo conscnso dos sócios, com observância da Lei n' 10.406/7a002.

I'A RATIFICAÇÃO B TONO

CLÁUSIJLA DÉCIMÂ QT INTÀ O foro para o exercíeio e o cumprimcnro dos
diÍeitos e obrígaçôês Íesultântes do contrato sosíal permanece CUIABA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÂ. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N' 5I}A SOCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE TNSUMOS PARÁ INFOR]ITATICA LTDA EPP

CNPJ 0E.E63.07710001-05

E, por estârem assim justos 9 contratados, assinam cste insfumento.

CUIABÁ, 23 de maio de 2018

ANY PA E SOUZA
CPF: 79-20
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IRENE DE SOUZA
CPF: 018.737.079-67
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N[IMERO DA CERTIDÂO

4329651202t

CONl'RII]UÍIJTE

131776411

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS

PROCESSO EXI.I{C iC'IO

57A674 GERAL

TNSCRIÇÂO MtÍfrrclPAa
LANCÂ}TENTOS DIVER§OS - I79623

illlil ilillilililltil illHilil illllil ililil |lllllill illl lil llllllll ill llllill ll lil lil
30032021 08863077000105001 00565{32965 1 1 07 64221 57 86 1 1

NOMI:
TOP To:{ER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMÂTICA LTDA. EPP

(.PF/('NPJ RG/INSCR. ESTADUAI
0r.lt6-3.077l000 | -05 00000000000

|\l)l:l{ l'( O
AÍ. MA\OEL JOSE DE ARRUDA (BEIRA RIo),3541

B,AIRRO

DOM AQt[NO
FNÂLIDADE

Certificamos que até à presente dâta não encontramos em nome do requerente, débitos de
quâlqucr nâturczâ, inclusive inscritos em dividâ ativâ da prefeitura municipâl de Cuiaba. Fica
ressalvâdo o direito de cobrança pela fâzêndâ Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a scr apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiabá/MT. terça-feirâ.30 de março dc 2021

c ílÇ dô Camposn
P rocu oÍ Fis

rrlidtio válida até Cuiabá/MT, 28 de Juaho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

P

tI3 r!
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

^utcnlicidâde 
dâ Ccraidio podeíá ser coÍfirmada em: http;//cmisseo.cuiaba,mt.gov.br/portal/

,:I

do llunicipio
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CÂTxA
CÂIXA ECONÔMICA FEDE RAL

CertiÍicado dc Rcgularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 08.863.077looo1-os
R.AZãO SOCiEI:TOP TONER COM DE INS PARA INFORMATICA LT

Endereço: R BoM rEsus 814 / pocAo / CUIABA / t4T / 7801s-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:15/04 /2O27 a 12/08/2027

CêÊiÍicaÉo Número: 2O2L0475OL164461990640

Informação obtida em 28/051202I 14:14:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.br



-'.r'i.s..

'.3 llt

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀB]ALHISTÀS

Nome: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INEORMÀTICÀ LTDA (MATRIZ E

EILIÀ]S)
CNPJ: 08.863.077l0001-05
Certidào n" : 16871089/202I
ExpediÇão:28/05/2021 , às l4: l3:45
Validade: 23/Ll/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que tOP TOIIER COIIERCIO DE IllSUllOS PÀRiÀ INAORI{ÀTrCÀ LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 08.863.07710001-05,
NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de Dêvedores Trabâlhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le.is do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 , e
na Resolução Àdministrativa n" 7470/2oll do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tr j.bunal Super j-or do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrrâçÃO IIíPORTÀNIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e juridi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabeleeidas em sentenÇa condênatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados pêrantê o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS R.E,LATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE, FAZENDA
CPEND N" 0032340907

FiNAIidAdE: CE,RTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBTITÁNIAS.TUXTO À

SEFAZ E À PCS NO TSTIDO DE MATO GROSSO

Data rla emissão: 2810512021 Hora da emissão: l3tl2:27

Nome 'denominaçâo do sujeito passivo: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORM^TICA
LTDA EPP

CNPJ: 08.863.077i0001-05

CERTIFICAMOS que. consultadas as bases iÍrformatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívidâ Ativâ do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantcs no Anexo

I da Ponaria Conjunta n' 008/201S-PGE/SEFAZ, relativamente âo sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e llliais, até a data e hora em epigraÍ'e, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante dcscrita(s).

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presentc Certidào não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja inÍbrmatizado oLr

intcgrado ao sistema da CND e da Divida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QTIANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATTVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTo EM DIA n A DÉBTTos SUSPENSOS:

\- I].119.I49.3 . TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

OCORRÊNCIAS ]{O ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTÂDO

Nào constatada ressalva

Â autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.nrt.gor .br on

w\à w.pgc.ml.gov.br

Certidao válida atê: 2610612O21.

F'omccimcnto gratuito, salvo quando a impr€ssão for efetuada por unidade fazendiíria, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TA9T2AM2MAB79229

x)
-ô,
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Rxeita Federal

*
CERT'DÀO

i NtsrÉRo DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cediÍicado que
não mnstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍã o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1í da Lei n" 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaía Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 14:í 1 :54 do dia 28lOSl2O21 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2411112021.
Código de controle da certidão: 6E88.E77E.3DDC.1068
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Nova consutta Eff::ffi1"":,1""

BRASIL Acesso à inÍormaçâo

ü

Nome: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTOA
CNPJ: 08.863.07710001-05


